
















































































































































































DISTRIBUIDORA SO TELAS LTDA
www.sotelas.net.br

CNPJ: 42.136.758/0001-00
Inscrição Estadual: 261.105.477

AV DO ESTADO DALMO VIEIRA, 2525
CENTRO

Balneario Camboriu - SC - CEP: 88330-075
Telefone: (47) 2033-0201

Orçamento Nº 10536

Informações do Cliente

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO C

CNPJ: 06.156.776/0001-81 R RUA JOSE CARLOS CABRAL, 104 - NOVA ESPERANCA
Balneario Camboriu - SC - CEP: 88336-030
Telefone: (47) 3367-6989 Email: vendas.sotelas@gmail.com

Itens do Orçamento

Código Descrição NCM Quant. Unit. Valor Total

PRD418 GRADIL STANDARD PVC MALHA 5 X 20 CM - FIO 4,30 MM - 2,50 X 2,03 7314.42.00 40,00 PL 368,2800 14.731,20

M

Subtotal: 14.731,20

IPI: 0,00

ICMS ST: 0,00

Total: 14.731,20

Vencimentos A Vista

Parcela 1

Vencimento 10/01/2024

Valor 14.731,20

Outras Informações

Orçamento - incluído em: 10/01/2024 às 15:02:48
Previsão de Faturamento: 10/01/2024

Vendedor: Thiago Saragoça

Gerado em 10/01/2024 às 17:25:12 por Thiago Saragoça
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 

 

 

 

 

 

PARECER REGULAR  

Parcela nº 01/24 – Ano 2024 Mês: JANEIRO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS CNPJ: 06.156.776/0001-81 

3º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA Nº  01/2019 Nota de Empenho: 20/2024 

Fundo Repassador: FUNDEMA Data do Repasse: 05/02/2024 

 

PARECER 

 

Tratam os autos da prestação de contas de recursos repassados por meio do 3º ADITIVO AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA Nº  01/2019, referente à  1ª parcela, no valor de 

R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), cujo objeto é a manutenção das instalações e pagamento dos 

funcionários do abrigo que recolhe animais de rua e vítimas de maus tratos na cidade de Balneário 

Camboriú.  

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe, constatou-se a presença dos elementos 

e formalidades exigidos pela legislação vigente (Lei 13.019/2014). Quanto aos documentos apresentados, 

entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para 

que foram concedidos.  

         Sendo assim, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de contas. 

   Dessa forma, encaminho a prestações de contas para análise e aprovação pela Gestora do FUNDEMA. 

 

Balneário Camboriú, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Tatyane de Oliveira Barbosa 

Gestora de parcerias 

Matrícula 30167 – Decreto nº 9024/2018 
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